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ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

DECRETO NO 6.069, DE 18 DE MARÇO DE 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 

CONSIDERANDO o conjunto de providências adotadas com 
o propósito de reforçar os cuidados quanto à circulação de pessoas, 
criando condições para que permaneçam em ambiente domiciliar ao 
longo dos próximos dias, estimados como críticos na disseminação do 
novo Coronavírus no Tocantins,

D E C R E T A:

o É facultativo o ponto no dia 20 de março de 2020, nas 
unidades da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Estadual 
sediadas em Palmas, em subsequência ao feriado de Festividade Cristã 

a preservação e o funcionamento dos serviços essenciais afetos às 

o

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 18 dias do mês de março 
de 2020; 199o da Independência, 132o da República e 32o

MAURO CARLESSE
Governador do Estado

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil

DECRETO NO 6.070, DE 18 DE MARÇO DE 2020.

Declara Situação de Emergência no Tocantins em 
razão da pandemia da COVID-19 (novo Coronavírus), 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 

CONSIDERANDO os graves resultados da pandemia da               
COVID-19 - novo Coronavírus, tal como declarada pela Organização 
Mundial da Saúde - OMS;

CONSIDERANDO o recente pedido de reconhecimento do 
estado de calamidade pública, em âmbito nacional, formulado pelo 
Governo Federal ao Congresso Nacional;

no Tocantins, tornando imperiosa a adoção de providências extremas, 
dedicadas ao atendimento emergencial no domínio da saúde pública 
do Estado;

CONSIDERANDO que, em tal conjuntura, os reflexos da 
pandemia transcendem os já graves e profundos problemas inerentes à 
saúde pública e chegam a atingir desde a economia global até a local, 
afetando vieses de ordem social, tornando indispensáveis medidas 
saneadoras urgentes e especiais, que se perfazem de modo extraordinário 
e em montantes vultosos, eventualmente, acima do previsto no Orçamento 
Estadual,

D E C R E T A:

o  É declarada Situação de Emergência no Tocantins em 

o Enquanto perdurar a situação referida no artigo 

bens necessários às atividades de resposta, de prestação de serviços e 

atendimento inclusive de resposta a demandas sociais que, porventura, 
ocorram em razão da transmissibilidade do vírus, de efeitos econômicos 
locais que ela venha a provocar, bem assim das providências adotadas 

o

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 18 dias do mês de março 
de 2020; 199o da Independência, 132o da República e 32o

MAURO CARLESSE
Governador do Estado

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil

DECRETO NO 6.071, DE 18 DE MARÇO DE 2020.

Determina ação preventiva para o enfrentamento da 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 

enfrentamento da emergência de saúde, decorrente do novo Coranavírus 
(COVID19), e, de forma primordial, resguardar o interesse da coletividade 
na prevenção do contágio e no combate à propagação do vírus,
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D E C R E T A:

o Em razão da pandemia da COVID-19 (novo Coronavírus), 
são suspensas, por prazo indeterminado, a partir desta data:

I - as atividades educacionais em estabelecimentos de ensino 
com sede no Estado do Tocantins, públicos ou privados, como escolas 
e universidades;

II - as atividades em praças esportivas sob a gestão do poder 
público estadual ou de propriedade deste, tais quais, estádios, ginásios 

o Aos chefes de cada Poder Executivo Municipal, aos 
presidentes de órgãos reguladores dos Sistemas de Ensino e aos 
responsáveis por mantenedoras das instituições privadas é recomendada 
a adoção de medidas complementares necessárias ao cumprimento 

o incumbe à Secretária de Estado da Educação, Juventude 
e Esportes, ao Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado do Tocantins 
- PMTO e ao Reitor da Universidade Estadual do Tocantins - Unitins baixar 

o

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 18 dias do mês de março 
de 2020; 199o da Independência, 132o da República e 32o

MAURO CARLESSE
Governador do Estado

Augusto de Rezende Campos
Reitor da Universidade Estadual 

do Tocantins - Unitins

Adriana da Costa Pereira Aguiar
Secretária de Estado da 

Educação, Juventude e Esportes

Coronel Jaizon Veras Barbosa
Comandante-Geral da Polícia Militar 
do Estado do Tocantins - PMTO

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO NO 324 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 

resolve

N O M E A R

MARCOS REZENDE MACHADO para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Gerente de Direitos Funcionais - DAI-1, da Secretaria 

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 18 dias do mês de março 
de 2020; 199o da Independência, 132o da República e 32o

MAURO CARLESSE
Governador do Estado

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO NO 326 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 

resolve

N O M E A R

GEORGEM DE BRITO CANJÃO para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessor Comissionado II - CA-2, da Secretaria 
da Administração, redistribuindo-o, até vacância, com o respectivo 
ocupante, para a estrutura operacional do Instituto Natureza do Tocantins 

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 18 dias do mês de março 
de 2020; 199o da Independência, 132o da República e 32o

MAURO CARLESSE
Governador do Estado

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO NO 328 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 

resolve

D E S I G N A R

os servidores adiante indicados para o exercício das Funções 

Pública, na Diretoria de Polícia da Capital, a partir das seguintes datas:

IBANEZ AYRES DA SILVA NETO, matrícula 1187880-1, Delegado-
Adjunto da 2a Delegacia Especializada de Atendimento à Mulher / 2a 
DEAM - Palmas, FCSP-2, 11 de março de 2020;
MÁRCIO DUARTE TEIXEIRA, matrícula 11589612-1, Delegado-Chefe 
da 103a Delegacia de Polícia / 103a DP - Taguatinga, FCSP-3, 23 de 
março de 2020;
WANDERSON CHAVES DE QUEIROZ, matrícula 969592-1, 
Delegado-Chefe da 2a Delegacia Especializada de Repressão às 
Infrações de Menor Potencial Ofensivo / DEIMPO - Palmas, FCSP-3, 

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 18 dias do mês de março 
de 2020; 199o da Independência, 132o da República e 32o

MAURO CARLESSE
Governador do Estado

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO NO 329 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 

resolve

N O M E A R

ANDRÉ DE SOUSA PAULA para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Gerente de Inovação e Tecnologia do Agronegócio - DAI-1,  
da Secretaria da Agricultura, Pecuária e Aquicultura, a partir de 3 de 

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 18 dias do mês de março 
de 2020; 199o da Independência, 132o da República e 32o

MAURO CARLESSE
Governador do Estado

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil


